
PORTARIA n" 16212024 DE 0í DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre Exoneração do servidor que ocupa

o cargo Comissionado de Coordenador do

Programa de Saúde da Família/PSF do Município

de Porto Esperidião-MT.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso,

no uso e gozo das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e consoante o

disposto no art. 52, da Lei Complementar no 018/2003 de 15 de dezembro de

2003,

RESOLVE:

Art. 10 - Exonera - se a partir de 01 de ABRIL de 2024, do cargo

Comissionado de Coordenador do Programa de Saúde da Família/PSF o

Servidor Sr. HERCULIS ALBERTINI VENTURELLI, matricula 12220-7, inscrilo

no CPF no .-".484.641-**, servidor efetivo no cargo de

Farmaceutico/Bioquimico, lotado na Secretaria Municipal de Saude de Porto

Esperidião/MT.

^Í1.2" 
- Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação'

Art.3o - Revogam-se as disposições em contrário em especial a

Portaria n' 008/2021, de 06 de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidião' Estado de

Mato Grosso, em 0í de abril de 2024.
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